
COMPflOVATIIE DE IIISCRIÇÃO E DE STTUAÇÂO CADASIRÁL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConÍra os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houveÍ qualquer divergência, pÍovidencie iunto à RFB a sua

alualização cadaslral.

A infoÍmação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo NActoNAL DA pEssoA JURÍDrcA
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Aprovado pêla lnsúuÉo Normaliva RFB nô í.863, de 27 de dezembro de 2018.
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cAtxa EcoNôMrcA FEoERÂL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão social:
Endereço:

00.231.656/0001- 1s
METAL ELETRO LTDA ME

R TENENTE CORONEL DUARTE 285 / CENTRO / CUIABA / MT / 78015-285

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍt.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuiÇões
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

vâlidadêr08/08/ 2022 a 06/ 09 / 2022

Certif icação N ú mero 3 2O22OAOAOO24287 6569 4 O 6

Informação obtida em ].8/OA|2O22 14:58:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

httpsr//consulta-crf .cêixa.gov.br/consultecrf/pages/consultaEmprogador.jsí 1t1
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PODER JUDIC IÁR]O
JUSTIÇA DO TRÀBALijC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABATEISTAS

Nome: METAL ELETRO LTDA (MATRIZ E E]LIAIS)
CNPJ: 00 .23L. 656/A001-L5
Certidão n": 26845048 / 2022
Expedição | 18/08/2022, às 14:56:20
Valj-dade: 74/02/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que METAI. ELETRO LTDÀ (!ÍÀrRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o no 00.231 .556/0001-15, Nã,o coNsTÀ como inadimpfente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CertÍdão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJ-idação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/201L e
L3.461 /2011 , e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênc.ias ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri.f icação de sua
autentic idade no porta] do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus. br) .

Certidão emj-tida gratultamente.

INFORUAÇÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi fj. cação das pes soas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transrtada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhi stas, incfus ive no concêrnente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r .i o s , a honorários, a cus tas, a

emofumentos ou a recofhj-mentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabal.ho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titufos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.

I)úviias e suges:ôes: .nd+-G_-s_-. - us .br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCI.JRADORIA GERÀL DO ESTADO

SECR.ETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃo TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDoS PELA

PROCURÂDORIA-GERÂL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 0039658326

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁnns.TuxTo À
SEFAZ E À PCT OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1810812022 Hora da emissão: 14:00:04

Nome/denominação do sujeito passivo: METAL ELETRO LTDA ME
CNPJ: 00.231.656/0001-15

v CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazcnda, e as bascs informatizadas e intcgradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme paÍâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data c hora em epigrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A prcscnte CeÍidiio não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

oCORRÊNCIAS NO ÂTaITo DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITos, CoM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBIToS SUSPf,NS0S:

13.157.4M.3. METAL ELETRO LTDA ME

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Não constâtada ressalvâ

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

wurv.pge.mt.gov.br

Certidao válida até: 1611012022.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendána, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: TL729AB2LBU A22l<2



CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉB]TOS GERAIS

NUMERO DA CERTIDÀO PROCESSO EXERCICIO

GERÂL$s26sn022 939827

CONTRIBUINTE

r68736

INSCRIÇÁO MTNICIPAL
LANCAMENTOS DIVERSOS - 203234

a0/gzÍtiãz{m3l665,moí r500ím5dt6t!t265l539alr222gtgÍ17
ililililillllililtI| ffi ilill1t ililfl ill ril l|iltI I It]til I ilffitil]lil

NOME
METAL ELETRO LTDA ME

CPF/CNPJ

00.231.656/0001-15

, RG,{NSCR. ESTADUAI
r 0013I574U3

ENDEREÇO
Av. DUÂRTE, TEN CEL

É

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURÂDORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

BAIRRO

CENTRO SUL

FINALIDADE

CertiÍicamos que até a presente data não êncontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer nâtureza, inclusive inscritos em divida etive da prefeiturâ municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualiÍicado.

Cuisbá./MT, segunda-feire, 22 de agosto de 2022

Ullrr ffodr.b dr CosL
Prcáradaa Frscal ô ilwticipio

ertidÃo valida até 20 de Noyembro de 2022.

Aütetrticidade da CeÉidão poderá ser corÍlrmads elnt híp://emlssao.cuirbâ.ma.gov.br/portau



MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Fedêrat do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda l{aclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS REIáTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIYDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: METAL ELETRO LTDA
CNPJ: 00.23í.656/000í-í5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierêm a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para flns de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 199í.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 09:30:07 do dia í6/06/2022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 131122022.
Código de controle da certidáo: 137E-22CF.F3D6.D8D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.



E" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

METAL ELETRO LTDA ME

CNPJ n" 00.231.656/0001-15

FERNA|ÍDO TUTOMU HIRANO nacionalidadc brasileira, nascido em 25/Ol/lg5}, casado em
Comunhâo Universal de Bens, empresária, CPF n" 364.748.518-72, carteira de identidade n" 4733741,
órgão expedidor ssP - sP, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Dos Girassóis, l, euadra 01, Lote 01,
Condomínio Florais Cuiabá Res, Cuiabá, MT. CEP 78049416.

EELENA SETST KO HIDAMI I{IRÂNO nacionalidade brasileira, nascida em 23/0l/1953, casada em
Comunhão Universal de Bens, empresária, CPF n" 432.535.981-87, carteira de identidade n" 2497557-5,
órgão expedidor SEJSP - MT, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Dos Girassóis, l, Quadra 01, Lote 01,
Condomínio Florais Cuiabá Res, Cuiabá, MT, CEP 78049416.

PRISCILA LIE HIRANO nacionalidade brasileira, nascida em 08/04/1982, solteira, empresária, CPF n"
304.830.948-97, caíeiÍa dc identidadc n" 1341924-2, órgão expcdidor SSP - MT, residente c
domiciliado(a) no(a) Rua Dos Girassóis, 1, Quadra 01, Lote 01, Condomínio Florais Cuiabá Res, Cuiabá,
MT, CEP 78049416.

Sócios da Sociedade Limitada dc nomc cmpÍesarial METAL ELETRO LTDA ME, com sede à Av.
Tenente Coronel Duarte n' 285, Baino Centro, CEP 78005-500 CuiabíMT, devidamente inscrita na
JUCEMAT sob o no 51200549989 em 05.10.94, dcvidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica/MF sob o n" 00.231.656/0001-15, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a pÍesente
alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições
estabclccidas nas cláusulas scguintcs:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ. O capital anterioÍ totalmcnte integralizado passa a ser de RS 298.000,00
(duzentos e noventa e oito mil reais) em moeda corrente nacional, representado por 298.000 (duzentos e

noventa e oito mil) quotas de capital, no valor nominal de RS I ,00 (um real) cada uma, cujo o aumento de
R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) foi integralizado neste ato da em moeda corrente
para aquisição de imóveis.

CLÁUSULA SEGUNDA. Após alterações acima, o capital social da empresa fica assim distribuido:

sÓcros QUOTAS VALOR

FERNANDO TUTOMU HIRANO
HELENA SETSUKO HIDAMI HIRANO
PRISCILA LIE HIRANO
TOTAL

296.700
650
650

29E.000

99,56Yo
o,22vo
0,22yo
l00o/o

R$ 296.700,00
R$ 650,00
R$ 650,00
R$ 29E.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA. Alrera-se a Cláusula DO FALECIMENTO DE SÓCIO para o seguinte:

Vindo a falecer ou tomar-se interditado (de modo definitivo) qualquer sócio, a sociedade continuará a sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível o inexistindo interesse do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado, e não liquidado, com base na situação atual
patrimonial da socicdade, e ocorrcrá:

Parágrafo Primeiro. A transferência das quotas para o sócio sobreviventc e/ou interditado
definitivamente, devendo prosseguir a sociedade com a sua existência normalmente e não liquidada.

i*. Junta comeroal do Estâdo de Mâto Grosso

lffffCe.tinco registro sob o no 252s334 em O1lO6t2O22 dd Erhpresa METAL ELETRO LTDA ME, CNPJ OO23165600011s e pÍotocolo 220732779 -
7- 0110612022. AutenticaÇâo. DoCB2ACC35FF44F64DD656BEEFF623S2EE93C. Julio Frederico Muller Nêto - SecrêtáÍio-Gerel. Pars vâlidar este

documento, acesse httpr^rww.Jucemât.mt.gov.brl e inÍorme no do pÍolocolo 221073.277-9 e o código de sêguÍançe llvc Este cópiâ íoi eutenticade
digitalmente e assinad a eín 0310612022 pot Julio Frederico MulleÍ Nêto - Sêcrêtáriô-Gêral r .



S'ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCfEDADE

METAL ELETRO LTDA ME

CNPJ n' 00.231.656/0001-l 5

CLÁUSULÂ QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expÍessamente modificadas por csta altcÍação continuam em vigor.

Em face das âlterações acima, consolida-sc o contrâto sociel, nos termos dâ Lei no 10.4O612OO2,
mediânte as condições e cláusulas seguintes

Parágrafo Segundo. Os custos desse prosseguimcnto serão arcados pclo sócio sobrevivente e/ou não
interditado definitivamente, que se tronará único na sociedade, podendo inclusive, incluir novos sócios.

Parágrafo Terceiro. O mesmo procedimento deverá ser adotado em outros casos em que a socied.ade se
redefina cm relação aos seus sócios.

cLÁusuLA euARTA. o fo,o p-?t H:[t:"1"tâ?X#].o0.. direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece CUIABA,MT.

FERNA|IDO TUTOMU HIRANO nacionalidade brasileira, nascido em 25/Ol/\95O, casado em
comunhão universal de bens, empresária, CPF n" 364.748.518-72, carteira de identidade n" 4733741,
órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Dos Girassóis, l, Quadra 01, Lote 01,
Condomínio Florais Cuiabá Res, Cuiabá, MT, CEP 78049416.

HELENA SETSUKO HIDAMI IIIRANO nacionalidade brasileira, nascida em 23/0l/1953, casada em
comunhão universal de bens, empresária, CPF n" 432.535.981-87, carteira de identidade f 2497557-5,
órgão expedidor SEJSP - MT, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Dos Girassóis, l, Quadra 01, Lote 01,
Condominio Florais Cuiabá Res, Cuiabá, MT, CEP 78049416.

PRISCILA LIE HIR.ÀNO nacionalidade brasileira, nascida em 08/04/1982, soltei.ra, empresária, CPF n'
304.830.948-97, carteira de identidade n" 1341924-2, órgão expedidor SSP - MT, residente e

domiciliado(a) no(a) Rua Dos Girassóis, l, Quadra 01, Lote 01, Condomínio Florais Cuiabá Res, Cuiabá,
MT, CEP 78049416.

DO NOME EMPR.ESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial METAL ELETRO LTDA ME

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede a Avenida Tenente Coronel Duarte no 285 - Bairro
Centro, CEP 78.005-500 - Cuiabá/MT.

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios,
no mínimo, a tÍês quartos do capital social, nos termos do aÍl. 1.076 da Lei n' 10.406/2002.
Parágrafo Unico - As filiais serão cxtintas por decisão do sócio quc repÍesente a maioria do capital
social, ou quando ocorrer a hipótese legal para o encerramento das atividades.

DO CAPTTAL SOCTAL

.*, ,rr.rnta comercrer do Estaoo de Mâto Grosso

ffllC.ttin.o regrstío sob o no 2529334 em 0110É,12022 da Empresa METAL ELETRO LTDA ME, CNPJ OO231656000'1 15 ê prolo(x,lo 220732779 -
= 0110612022. Autenticáçáo: OoCB2ACC35FF44F64DD656BEEFF62382EE93C. Julio Frederico Muller Neto - Secrekário-Gersl- PaÉ vâlideí estê

documenlo, ecêsse httpJ/wM/w.jucemat.mt,gov-br/ ê inÍonne no do protocolo 22073.277-9 e o código de seguÍenÇá ljvc Esta cópia íol autenlic€da
digilalmente e assinada em 0310612022 pot Julio Frederico Mulleí Nelo - Sêcrêtário-ceral. L ,

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL



8" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

METAL ELETRO LTDA ME

CNPJ n" 00.231.656/0001- I5

CLAUSULA QUARTA. O Capital Social é de R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais) -dividido em 298.000 - (duzentos e noventa e oito mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 - (um real),
integralizado neste ato em Moeda Corrente do País assim distribuídos entre os sócios:

SóCIoS QUOTAS o/o VALOR

FERNANDO TUTOMU HIRÂNO
HELENA SETSUKO HIDAMI HIRANO
PRISCILA LIE HIRÂNO
TOTAL

296.7 00
6s0
650

29E.000

99,56Vo
O,22Yo
o,22yo
lOOo/o

R-S 296.700,00
R$ 6s0,00
RS 650,00
RS 298.000,00

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO
CLAUSULA QUINTA. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e video; Representantes comcrciais e agentes do comércio cspecializado cm produtos de instrumentos
musicais; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio
varejista de liwos; Comércio vaÍcjista de artigos de papelaria; Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos de
instrumentos musicais.; Comércio varejista espccializado dc instrumcntos musicais e acessórios.

CLÁUSULA SEXTA. as atividades econômicas exercidas ficam classificadas com os seguintes códigos,
confoÍrne a CNAE.
4753-9lOO - Comércio varejista especializado de cletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo
461a4199 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializâdo em
produtos não especificados anteriormente (produtos de instrumentos musicais)
4751-2l0l - Comércio varejista especializado dc equipamentos c suprimentos de informátrca

4761410l - Comércio vareiista de livros
47614103 - Comércio varejista de artigos de papelaria
6209-U00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informagão
9529-1199 - Reparação c manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos
não especifi cados anteriormente (de instrumentos musicais)
4756-3100 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

CLAUSULA SÉTIMA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em
05/to/t994.

DAS TRANSFER.ENCIAS DAS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL
CLAUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceüos
sem o consentimento dos demais sócios, ficando assegurados em igualdade de condições e preço, direito
de preferência de sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual peúinente.

CLAUSULA NONA. A rcsponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

DA ADMIMSTRAÇÃO E DIRE,ÇÃO DA SOCIEDADE

i*, .rune comeroer oo Estâdo oe Meto Gíosso
frjÉCe.titico .egistro sob o n'2529334 em 0110612022 da Empíesâ METAL ELETRO LTDA ME, CNPJ 00231656000115 e protocolo 22!?g277g -
Çún612g22 aulenlicâçáo: DOCB2ÂCC3sFF44F64D06568EEFF62382EE93C Julio Frederico Muller Nêto - SêcÍêtáÍio-Gêral. Para velidaÍ este

documento, acesse httpJ Àww-jucemat.mt.gov br/ e informe no do prolocolo 221073.277-9 e o código de sêgu.anç€ ljvc Esta cópia foi autenticada
digitalmonte ê assinada em 0310612022 poí Julio Frederjco Muller Nêto - Secrelário-Geral /,.,-



t. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

METAL ELETRO LTDA ME

CNPJ n" 00.23r.656/0001-r5

CLAUSULA DÉCIMÂ. cabeTá ISOLADAMENTE ao Sócio FERNANDO TUTOMU IIIRANO. a
Sócia PRISCILA LIE HIRANO e a Sócia HELENA SETSUKO ÍIIDAMI HIRÀNO com os poderes
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticaÍ todos os atos cômpÍeendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, âutorizado o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempoÍariaÍneDte, o acesso a czrrgos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contrâ a
economia popular, contÍa o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade

DA RE,TIRÀDA DE PRO LABORE
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios poderão, de comum acordo, fxar uma retirada mensal, a
titulo de '!ro labore", observadas nas disposições regulamentares peÍinentes.

EXERCICIO SOCIÂL, BALAI\ÇO, DELIB. CONTAS E RETJNIÔES
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a claboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporgão de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
desigrrarão administrador(es) quando for o caso.
As deliberações relativas a aprovação das contas administradores, analise das demonstrações contábeis,
aumento/redução do Capital, designação/destituição de lucros, alterações conlratual e fi:são, cisão e

incorporação e admissão de novos sócios, serão definidas nas reuniões de sócios.

FALECII}TENTO DE SóCIO
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. Vindo a falecer ou tomar-se interditado (de modo definitivo)
qualquer sócio, a sociedade continuará a sua atividade com os hcrdeiros ou sucessores. Não sendo
possível o inexistindo interesse do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado, e não
liquidado, com base na situação atual patrimonial da sociedade, c ocorrerá:

Parágrafo Primeiro. A transferência das quotas para o sócio sobrevivente e/ou interditado
definitivamente, devendo prosseguir a sociedade com a sua existência normalmente e não liqüdada.

Parágrafo Segundo. Os custos desse prosseguimento serão arcados pelo sócio sobrevivente e/ou não
interditado definitivamente, que se tronará único na sociedade, podendo inclusive, incluir novos sócios.

ParágraÍo Terceiro. O mesmo procedimento deverá ser adotado em outros casos em que a sociedade se
redcfina cm relação aos seus sócios.

DA RATIFICAÇÃO E FORO
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E'ALTERAÇÃO E CONSOLDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL DA SOCIEDADE

METAL ELETRO LTDA ME

CNPJ n" 00.23t.656/0001-15

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabrír/MT, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato e bem como para dirimir as dúvidas,
omissões e ou controvérsias que possam advir do justc social.

E por cstârem assim justos e contÍatados lavram cste instrumento.

Cuiab:í./MT, 24 de Maio de 2O22.

FERNANDO TUTOMU HIRANO
cPF 364.748.s18-72

PRISCILA LIE =5--5.::S:-:i:-HIRANo:3048309480F;1::-
PRISCILA LIE HIRANO

cPF 304.830.948-97
HELENA SETSUKO EEErÉii"+ffi i:="

HIDAMIHIP.ANO: H:='"-"*'-
43253598187 Ég:r

HELENA SETSUKO HIDAMI HIRANO
CPF:432.535.981-87

FERNANDO
TUTOMU HIRANO

30/.74851872
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